
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 4.520, DE 2001  

Denomina trecho da BR-285 de 
“Rodovia Governador Synval Guazelli”.  

Autor : Deputado Germano Rigotto  

Relator : Deputado Márcio Matos  

 

 

I – RELATÓRIO 

 
 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Germano Rigotto, pretende determinar “Rodovia Governador Synval Guazelli”, o 

trecho da rodovia federal BR-285, entre os municípios de Vacaria e Bom Jesus, 

no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto nesta comissão. 

 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

 

O Deputado Federal Synval Guazzelli (PMDB-RS) morreu 

aos 70 anos de idade, em Brasília, no dia 12 de abril de 2001, vítima de uma rara 

doença muscular degenerativa. Começou sua carreira política em 1955, como 

vice-prefeito de Vacarias, sua cidade natal e, político durante 46 anos, trabalhou 

para Rio Grande do Sul e para o Brasil ao longo de sua exemplar biografia. 

 

Três vezes deputado federal (1970, 1982 e 1998) e duas 

vezes governador de seu Estado, Synval Guazzelli conseguiu, em 1975, a 

instalação da Copesul, empresa gaúcha responsável pela produção de matérias-

primas no Pólo Petroquímico de Triunfo, o terceiro do País. Em 1994, no Governo 

Itamar Franco, foi ministro da Agricultura e, em 1998, voltou à Câmara dos 

Deputados, já no início da doença, que acabou por tirar-lhe a vida. 

 

Todos os seus trabalhos, de natureza política ou 

administrativa, podem ser considerados referências para aqueles que pretendem 

dedicar-se à vida pública.    

 

É importante esclarecer aos membros desta Comissão, que 

o  projeto de lei elaborado pelo Deputado Germano Rigotto está em conformidade 

com o que determina o art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que 

dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional de 

Viação (PNV), cujo texto está exposto a seguir: 

 

“Art. 2º Mediante lei especial, e 

observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma 

estação terminal, obra de arte ou trecho de via pod erá Ter, 

supletivamente, a designação de um fato histórico o u de 

nome de pessoas falecida que haja relevantes serviç os à 

nação ou à humanidade.” 
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Diante do exposto, naquilo que compete a essa Comissão 

analisar, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.520/01.        

 

 

Sala da Comissão, em          de                         de 2001. 

 

 

Deputado Márcio Matos  

Relator 
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